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O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com 

fundamento no art. 18, parágrafo único, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve: 

Art. 1º Ficam designadas as Procuradoras Regionais da República ANA CRISTINA 

BANDEIRA LINS e LUCIANA MARCELINO MARTINS, lotadas na Procuradoria Regional da 

República da 1ª Região, para atuarem, na condição de titular e substituta, respectivamente, nos 

Processos nos TRF1/DF-1007154-47.2024.4.01.0000-RPCR e TRF1/DF-1013989-

51.2024.4.01.0000-RPCR, bem como nos feitos conexos ou deles decorrentes. 

Art. 2º Os membros designados devem prestar informações acerca do andamento do 

feito ao Procurador-Geral da República, a cada 6 (seis) meses, bem como comunicar, independente 

das informações periódicas, a instauração de procedimento investigatório criminal ou inquérito 

policial, declínio de atribuição, promoção de arquivamento, oferecimento de acordo de não 

persecução penal ou de denúncia, alegações finais, acórdãos proferidos, interposição de recursos e 

trânsito em julgado. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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